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ATA DA 7ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO

IDOSO – CMDI/SJP, realizada no dia 26 de agosto de 2024, de forma online pelo Google

Meet, com início previsto para as 13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta:  1.

Abertura; 2. Ata; 3. Expediente; 4. Comissões; 5. Outros; 6. Informes Gerais; 7. Data da

Próxima Reunião Ordinária. 1. ABERTURA: a reunião iniciou às 13h35min, com abertura

realizada pela Presidente Thais, e seguiu-se para o próximo item da pauta.  2. ATA:  foi

realizada  a  leitura  na  íntegra  da  ata  da  6ª  Reunião  Ordinária,  e  após  correções  de

ortografia,  a  ata  foi  aprovada.  3.  EXPEDIENTE:  1)  Ofício  n°  1818/2024  –  Secretaria

Municipal  de Assistência  Social  (SEMAS):  Relatório de  empenhos pagos referentes  a

julho de 2024. Deliberação: encaminhar para a comissão do fundo. 4. COMISSÕES: não

houve.  A Presidente Thais informa que apresentou para a Promotora de Justiça, Dra.

Carolina, as dificuldades da Instituição com relação à vacinação, e sugere agendar uma

reunião com as Instituições de Longa Permanência (ILPI) para levantar as dificuldades de

cada uma, para que possam apresentar para o Ministério Público e CMDI. A Conselheira

Myrne  questiona  se  a  dificuldade  está  relacionada  a  falta  de  vacina  ou

organização/orientação pelas  equipes  da Secretaria Municipal  de Saúde (SEMS),  e  a

Presidente  Thais  relata  a  dificuldade  na  comunicação  com a  unidade  de  saúde.  Foi

agendada uma reunião  para o  dia  02  de  setembro,  e  serão  convidadas  as  ILPI’s,  a

Comissão de ILPI,  SEMAS, e as divisões de epidemiologia e vigilância,  da SEMS.  6.

INFORMES GERAIS: não houve. Com relação à próxima reunião ordinária, a Presidente

Thais  sugere  manter  de  forma  online,  visto  que  estará  de  férias  e  não  conseguirá

participar se a reunião for presencial;  foi deliberado manter a reunião de setembro de

forma online. 7. DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA: 23 de setembro, de forma

online. Nada mais a ser declarado, a reunião foi encerrada, e eu Camila Hiromi Abe lavrei

a presente ata que após lida será aprovada.
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